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Compromisso com o Cidadão

ÉSTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO LICITATORIO N. 021/2019

TOMADA DE PREÇOS N. 00u2019

MENOR PREÇO GLOBAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo GABRTEL Do OESTE, Estado do Mato Grosso do
Sul, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizarâ a abertura

da presente licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, sob regime de execução

indireta por empreitada por preço global, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, toma público para

coúecimento dos interessados, que às 8 horas do dia 05 de dezembro de 2019, nas dependências

da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste, na sala de reuniões, reunir-se-á a Comissão
Permanente de Licitações nomeada pela Portaria n. 001/2019, com finalidade de receber, dirigir e

julgar as propostas referentes a este Edital, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.

8.666193, de 21 de junho de 1993.

A presente licitação realizada através desta TOMADA DE PREÇOS, tem por finalidade a

seleção da proposta mais vantajosa para a Administragão Pública visando a contratação de

empresa especializada para a execução de serviços de reforma e fechamento do estacionamento

com cobertura, com construção de guarita com baúeiro e copa, e pintura interna e externa geral

da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste, com fornecimento de material e mão de obra,

conforme as especificações contidas no Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e

Cronograma Físico-Financeiro, estabelecidos neste Edital e seus anexos.

LOCAL: Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste - MS. Avenida Juscelino Kubitschek,
n. 958, Centro. Sala de Reuniões da Câmara Municipal.
DATA: 05 de dezembro de 2019. Horário: 8 horas.

O Edital desta licitação possui o preâmbulo, as norrnas de especificação, as regras de

procedimento e julgamento, bem como as de contrataçáo do objeto deste certame e os seguintes

anexos que integram o Edital:

ANEXOS
o Anexo I - Modelo de Proposta de Preços;

o Anexo II - Declaração de Cumprimento de Normas de Segurança do Trabalho;

o Anexo III - Modelo de Credenciamento Específico de Participação do Certame;
o Anexo IV - Modelo de Credenciamento e Declaragão de Visita Técnica;
o Anexo V - Modelo de Declaraçáo de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo de

Habilitação;
o Anexo VI - Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do art. 7o

da Constituição Federal;
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. Anexo VII - Minuta do Contrato;
o Anexo VIII - Projeto Básico;

o Anexo IX - Memorial Descritivo/ Especificações Técnicas;

o Anexo X - Planilha Orçamentária de Custos e Cronograma Físico-Financeiro;

o Anexo XI - Modelo de Declaração de Enquadramento de ME e EPP;

o Anexo XII - BDI- Demonstração da Bonificação e Despesas Indiretas;

o Anexo XIII - Modelo de Declaração de Regularidade Social;

o Anexo XIV - Modelo de Declaração de conhecimento e aceite do teor do Edital;
o Anexo XV - Modelo de Declaração de disponibilidade de todo equipamento, instalações e

corpo técnico especializado.

A empresa licitante que queira dirimir qualquer dúvida de caráter técnico ou legal na

interpretação dos termos presentes neste edital poderá solicitar informações ou esclarecimentos

adicionais somente por escrito, em requerimento Íisico ou por e-mail
(licitacao@camarasgo.ms.gov.br) endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitações da Câmara Municipal, na Avenida Juscelino Kubitschek n. 958, CEP 79.490-000, até o

segundo dia que anteceder a data de recebimento dos envelopes, no horário de 7h As I t h e das

l3h às l7h.
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PROCESSO LICITATORIO N. 021/2019

TOMADA DE PREÇOS N. ool/2019

MENOR PREÇO GLOBAL

A Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul, toma público

aos interessados que no dia 05 de dezembro de 2019, às 8 horas, na sua sede localizada na

Avenida Juscelino Kubitschek, n. 958, realizar-se-á procedimento licitatório, na modalidade

TOMADA DE PREÇOS, do tipo "Menor Preço Global", autorizada no Processo Licitatório
n, 02112019, que será regido pela Lei Complementar n. 12312006, Lei Complementar Federal

147/2014, Lei Complementar Federal n. 17612017 e pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas

alterações e demais especificações e condições constantes neste ato convocatório.

I - DO OBJETO

l.l - Constitui objeto da presente licitação a TOMADA DE PREÇOS paraa contratação de

empresa especializada para a execução de serviços de reforma e fechamento do estacionamento

com cobertura, com construção de guarita com banheiro e copa, e pintura interna e externa geral

da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste, com fornecimento de material e mão de obra,

conforme as especificações contidas no Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e

Cronograma Físico-Financeiro, estabelecidos neste Edital e seus anexos.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Somente poderão participar desta licitação

2.1.1 - Empresas individuais ou sociais especializadas no ramo pertinente ao objeto e

cadastradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste-MS ou

que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento ate o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

2.1.2 - Empresas que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta

Tomada de Preços;

2,1.3 - Empresas que atendam todos os requisitos e exigências constantes deste Edital e

seus anexos.

2.2 - Não poderão participar desta tomada de preço:

2.2.1 - Empresa que teúa sido considerada como inidônea, por órgão, entidade ou

sociedade integrante da Administração Pública, direta e indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
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2.2.2 - Empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e

propostas, estejam suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a

Administração;

2.2.3 - Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos

do art. 9o, Inciso III, da Lei Federal n.8.666193.

2,3 - Os interessados em adquirir cópia do edital deverão requerê-lo ao setor de licitação,

identificando-se com o nome e CNPJ da empresa e do representante legal, por meio do seguinte

email: licitacao@camarasgo.ms.gov.br, ou site da Câmara atraves do endereço eletrônico:

www. camaras go. ms. gov. brleditais.

2,4 - Os documentos necessários nesta Tomada de Preços deverão ser apresentados em original,

cópia autenticada em cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou

autenticado por funcionário do núcleo de licitação, antes da abertura da sessão pública. Poderá a

Comissão solicitar, a qualquer momento, os originais para confrontações.

3 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

3.1 - Para fins de credenciamento junto a Comissão Permanente de Licitagão a licitante deverá

enviar um representante munido de documento que o credencie à participação, respondendo este

pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, identiÍicar-se

exibindo aCarÍeirade Identidade ou outro documento equivalente com foto.

3.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.2.1 - No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao

local, deverá comprovaÍ a representatividade por meio da apresentação de ato constitutivo,
estatuto ou contrato social, do documento de eleição de seus administradores, devidamente

registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, caso em que o Presidente da

Comissão Permanente de Licitação poderá autenticar a partir do original, no momento do

credenciamento.

3.2.2 * Tratando-se de procurador, deverá apresentar instrumento público ou particular

de procuração, com firma recoúecida em cartório, com poderes expressos para praticar todos os

atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompaúando o credenciamento e

correspondente documento, dentre os indicados no subitem 3.2.1, que comprove os poderes do

mandante para a outorga.

3.2.3 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.

3.2.4 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão Permanente de Licitação por
apenas uma pessoa.
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3.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação
conforme Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação,

podendo o credenciado ou representante preencher a declaração no momento da abertura da

sessão.

3.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar por meio de seu representante
credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.

3.5 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n.

123106 e devido à necessidade de identificação pela Presidente da Comissão de Licitação,

deverão credenciar-se e apresentar a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Anexo XI), assinada pelo seu

proprietário ou sócios e Contador responsável pela escrituração da empresa devidamente

registrado no Conselho Profissional.

3.5.1 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento como Microempresa (ME)

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a

todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.

3.6 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado

3.7 - A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitará

a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

3.8 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do

prazo estipulado, participará do certame com a proposta apresentada quando do início dos

trabalhos.

4 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

4,1 - Os interessados, até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, deverão

apresentar à Comissão Permanente de Licitação, juntamente com a Declaração de Habilitação
(Anexo III), a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados (colados) e

rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além

darazão social do licitante, se os mesmos não forem timbrados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N. ol - HABTLTTAÇÃO
cÂu.tna MUNICIPAL DE SÃo GABRIEL DO oESTE - MS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 001/2019

RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado)
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ENVELOPE N. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
CÂuIna MUNICIPAL DE SÃo GABRIEL Do oESTE _ MS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 001/2019

RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado)

4,2 - Os envelopes lacrados somente serão abertos em Público pela Comissão Permanente de

Licitação, na data e hora determinadapara o certame.

s - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO - ENVELOPE N. 0l

5.1 - Para habilitação neste certame, a licitante deverá apresentar o ENVELOPE N. 0l contendo

os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência,

na seguinte ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e exame correspondentes,

sob pena de inabilitação.

5.2 - Serão dispensados os documentos já apresentados na fase de credenciamento.

5.3 - Documentação relativa à HABILITAÇÃO .lURÍntCa:

5.3.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

5.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a

respectiva consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, no caso de sociedade por ações, acompaúado de documento de eleição de seus

administradores; ou ainda

5.3.3 - Inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no

caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição da diretoria em exercício;

5.3.4 - No caso de Sociedades que envolvem outra empresa jurídica como sócia, juntar o

CNPJ da respectiva empresa paÍa a habilitação;

5.3.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim exigir;

5.3.6 - Os documentos em apreço deverão estar acompaúados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.
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